
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE E BIOLÓGICAS 

PORTARIA IESB Nº 37/2024 - IESB (11.30) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Marabá-PA, 25 de março de 2024.

Dispõe sobre  do/a professor/aComissão de Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional

 daO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE E BIOLÓGICAS
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Prof. Dr. Roberson Geovani Casarin, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 517, de 28/04/2021, publicada no Diário Oficial da União
nº. 80, de 30/04/2021, Seção 2, à página 59.

:RESOLVE

Art. 1º  os professores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação deNOMEAR
Desempenho para Progressão Funcional do professor Paulo Nogueira da Costa:

José Nazareno Araújo dos Santos Junior (Presidente)
Katerine da Cruz Leal Sonoda (Membro Titular)
Edith Cibelle de Moreira Oliveira (Membro Titular)
Raquel Ribeiro da Silva (Membro Suplente)

Art. 2º .DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE

(Assinado digitalmente em 25/03/2024 14:52)
ROBERSON GEOVANI CASARIN
DIRETOR GERAL DE INSTITUTO

Matrícula: 1494390

Processo Associado: 23479.002188/2024-95
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